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Xacicnal de Previd&ncia Súcial, visando 
à declaração de nulidade dos atos de 
cobranca ua cota de previdência. 

Denegado o U'rit no Juízo da 1.a Vara. 
da Fazenda Pública, recorreu para o
Tribunal Federal de Recursos. 

POLíCIA MILITAR - NOMEA.ÇÃO - TRANSFERÊNCIA PARA 
A RESERVA 

- Às Polícias Jfilitares se aplica o que se dispõe no § 3.0 

do artigo 182 da Constituição federal, ]Jodendo ser o oficial 
nomeado pam cargo público, e.~tranho à sua carreim, desde 
que tm-nsferido para a rese1·va. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO púBLICO 

PROCESSO N.o 6.056-56 

PARECER 

Refere-se o presente processo à pro
posta formulada pelo Magnífico Rei
tor da Universidad~ de Minas Gerais, 
no sentido de ser nomeado o Engenheiro 
Arquiteto e Urbanista Walter Machado 
para exercer, interina e cumulativamen
te, o cargo de Professor Catedrático 
da Cadeira de Teoria e Prática dos Pla
nos de Cidades - B, do Curso de Urba
nismo, da Escola de Arquitetura, da
quela Universidade, do Quadro Perma
nente do Ministério da Educação e Cul
tura. 

2. Em face de informações contidas 
no processo (fls. 11 e 21), de que o 
interessado é Capitão-Engenheira-Ar
quiteto da Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais, pertencendo ao quadro 
do Serviço de Engenharia, onde "exerce 
as atribuições específicas à sua forma
ção técnico-profissional de Engenheiro
Arquiteto e Urbanista", não sendo Ofi
cial combatente ou de fileira, sem di
reito, por isso mesmo, de figurar, nor
malmente, no quadro de acesso para 
promoções, ocupando cargo isolado na 
Superintendência Técnica, determinou 
esta Comissão, tendo em conta suges
tão nossa, baixasse o processo em dili
gência, junto ao Chefe do Estado Maior 
da Polícia Militar daquele Estado, para 
que se dignasse esclar-ecer se o interes
sado é, ou não, militar, e em que dis-

positivos legais se apóiam aquelas ci
tadas informaçpes. 

3. Em atendimento a êsse pedido, o 
Comando Geral da Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais esclareceu a 
esta Comissão que a situação do inte
ressado "é, realmente, a definida pelo 
atestado de fls. 21", fazendo parte dos 
L}uadros daquela Corporação .. como Ofi
cial de Serviço e, como tal, sujeito às 
prescrições de Leis, Regulamentos, Avi
sos e Portarias" que orientam suas ati
vidades, acrescentando, in verbis: 

.. A capacidade que têm as Polícias 
Militares de promover sua própria or
ganização - e que, em substância ser
viram de base às informações do ates
tado citado - foi autorizada pela Lei 
federal n.O 192, de 17 de janeiro de 
1936. As leis ânuas do Estado que fi
xam os efetivos desta Polícia Militar. 
são tôdas elaboradas segundo o disposto 
na referida Lei n.o 192, que reorgani
zou as Milícias estaduais, prescreven
do a discriminação dos quadros de ofi
ciais em combatentes e de serviços. De 
outra parte, o art. 183 da Constitui
ção federal autorizou nos servisse de 
apoio também o art. 21 do Decreto fe
deral n.o 9.698, de 2 de setembro de 
1946 (Estatuto dos Militares), ocor
rendo ainda que o § 3.0 do art. 182: 
da Constituição da República, se es
tende às Polícias Militares (fls. 29) ". 
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4. Assim, o interessado, como Oficial 
de f:erviço inte.gra a Polícia Militar, 
(,ue ic considerada, pela Constituição fe
deral con~o fôrça auxiliar, reserva do 
EX0rcitJ, apHcando-se-~h2 os dispos:ti
vos constitucionais CO:1ccrnentes às Fôr
ças .Armadas, e por via de conseqüên
cia, o d~sposto no § 3.° do art. 182 
da C::r+a :L\lagna de 1946, que diz: 

"0 ~Iilitar em atividade que aceitar 
cargo púb~ico permanente estranho à sua 
carreira, será transferido para a reser
va, com os direitos e deveres dcfinidos 
('1:1 lei ", 

5. Releva salientar c,ue, quando a 
lei Lz rder[-ncia a cargo públi~o, ,ó es
tr~n~10 à sua Cilrreil'[~", t2lil en1 nlira 
a Cê.:-;-cira rr:ilitar e Eãa à possível e~

pccié.1;cade pelo me3ma de'óenvolvida no 
Exérc-ito, não scndo, CC:110 à primeira 
vist:l pode parecer, uma exc;udente a 
mais Ea regra gera! ~ue pro:bc a acumu
lação ele cargos públicos. 

6. N"estas condições, €:1tcndemos que 
pode"á o interessado ser 11811l0ado Pro-

fessor Catedrático da Cadeira de Teo
ria e Prática dos Planos de Cidades -
B, do Curso de Urbanismo, da Escola 
de Agricultura, da Universidade de Mi
nas Gerais, desde que transferido para 
a rz,serva, nos têrmos do citado § 3.0 

elo art. 182 da Constituição federal, 
com perda dos respectivos proventos, 
consoante o § 5.0 do mesmo artigo. 

C.A.C., em 7 de maio de 1957. -
Corsindio Monteiro da Silva, Relater. 
- Pedro Pope Girão. - José Medeiros. 
- José Rel'uto Pedroso de Morais. 
Gerardo RCl1UUlt de Melo Matos. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do 
art. 15 do Decreto n.O 25.956. de 2 de 
ag-ôsto de 1954, o presente parecer à 
decisão do Sr. Diretor-Geral do Depar
t:lYlle~1to Adr;1inistrativo do Serviço PÚ
blico. 

C.A.C., em 7 de maio de. 1957. 
Pedro Prpe GiI-ão, Presidente. 

De 3côrdo. 30 de maio de 1957 . 
.J 0(10 G;âlherme de Aragão, Diretor
G a'a!. 

PEXSÃO DE M01\;TEPIO MILITAR - CASAMENTO PUTATIVO 

- Deve ser di'uidida em partes iguais a pensão de monte
pio militar, se o "de cujus" contraiu, na vigência do primeiro 
casamento, em segundo matrimônio, considerado putativo. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 30.927-57 

Pl',-,sidência da República. Consulto
rja-G"r~l da República. E. }!. n.o 174, 
(!e 30 de n:aio de 1937. Encaminha o 
parecer n.o 286-Z, sôbr~ a pensão d~ 

l'''0'1tep i o requerida por duas espôsas 
de militar já falecido. (Rest. proc. 
~,I. G.. em 5-7-57, por intermédio do 
Gabil:ete ~Iilit::lr da P. R.). 

* 
PARECER 

I - X a exposiçib dirigida ao Chefe 
do Gevêrno, o Exmo. Sr. Ministro da 
Guerra sugere o pronunciamento da 
Consultoria-Geral da República sôbre 

interessante questão referente à habi
litacfo de pensão do montepio militar. 

Duas senhoras disputam o montepio 
do Tenente-Coronel Altonilo l',lacedo, a 
primeira, Sra. Paul'na Zamprogno de 
Macedo, casada com êste, em 19 de 
abril de 1919, no Estado do Espírito 
Santo, a outra, Sra. Helena Machado 
Macedo, casada com o Oficial, em 27 
de fevereiro de 15'34, na cidade de Itu, 
São Paulo, ambas com filhos do espôso 
falecido. 

N o Ministério da Guerra, na decisão 
das pret-~nsões em aprêço, divergiram 
órgãos diversos daquela Secretaria do 
Govêrno. A Secretaria do Ministério da 




